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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 058 DE 28 DE JUNHO 	DE 2016. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei, abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 

2016), em favor do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima, Crédito Suplementar por 

Superávit Financeiro, no valor global de R$ 246.822,69 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e 

vinte e dois reais e sessenta e nove centavos). Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar por 

Superávit Financeiro visa atender ao disposto no Art.4°, 1, c, da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 

2016, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o exercício 2016", bem como da 

programação constante do Anexo 1, deste Projeto de Lei, fundamental para o andamento das 

atividades da Unidade Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está 

condicionada pelo prescrito no Art. 11, da Lei n° 1049, de 19 de maio de 2016, que alterou o Art. 40  

da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016, e considerando a relativa perda de flexibilidade operativa 

das Unidades Orçamentárias na execução do orçamento para 2016. 

Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente conferia ao Executivo margem 

operacional suficiente para alterações durante a execução dos programas e ações constantes das 

Leis Orçamentárias. 

Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 

brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem 

amparo no Inciso 1, Art. 43 da Lei no 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gahinete gabgov.rr.gov.hr  
Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 
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Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão deconferir o 

necessário apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboraçãode Vossas Excelências no seu 

encaminhamento, para que sua tramitação ocorra emregime de urgência, nos termos do Art. 42, da 

Constituição do Estado de Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 28 de JUNHO 
	

de 2016. 
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PROJETO DE LEI1  NO L( DE 28 DE JUNHO 	DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Estado, em favor 
doCorpo de Bombeiros Militar do Estado 
de 	Roraima,Cr édito Suplementar por 
Superávií Financeiro, no valor global de 
RS246.822,69(duzentos e quarenta e seis 
mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta 
e nove centavos), para os fins que especifica. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (1 ci n 
1031, de 21 de janeir(,  de 2016), em fa'or do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rhrairna, 
Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, íiO valor global de R$ 246.22,ô9 (duzentos e 
quarenta e seis mi!, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos),tcndo por objeto o 
atendimento da programação constante do anexo 1 desta Lei, com base no que estabelece o Art. 1, 
da Lei n°1.049, de 19 de maio de 2016, que alterou o Art.4°, I,c, da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 
2016. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 10 Uecvrrerão de 
recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2015, no valor de R$ 246.822,69 (duzentos e quarenta e seis mil, Oitocentos e vinte e dois reais e 
sessenta e nove centavos)conforme Anexo 1, desta Lei, nos termos do inciso 1, Art. 43 da Lei 
4.320/64. 

Art. 3°  Esta Lei ernra em vigor na data de sua Publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gabinete @gahgov.rr.gov.br  
Fone/Fax: (95) 21217930/21217932 
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ANEXO ÚNICo 

19 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
19102 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO !)E 
RORAIMA 

FONTE: 300 - RECURSOS 1)0 TESOURO - RO - EXERCíCIOS 
ANTERIORES 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO) 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 

SEGURANÇA PÚBLICA 

DEFESA CIVIL 

1 SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 

PROMOVER A DEFESA DO CIDADÃO, 
APRIMORANDO A CAPACI DA1)F Gi-RENCIAL 
E OPEPACIONAL DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA. 

6.182.037.2050 1 PREVENÇÃO E COMBATE A SINISTROS 

DESPESAS CORRENTE 

DESPESAS CAPITAL 

RS 	1,00 

CRÉ 1)11 0 IAi1 

FTE PROJETO ATIVIOADE 	TOTAL 

- 246.822,69 246.8229 

- 246.822,69 246.822,69 

- 246.822,69 246.822,69 

300 

300 
- 	 246.822,6 

	
246.822,69 

TOTAL 	
- 	 246.822,69 	1 246.822,69 

y~~ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DA 
GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA. 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de vossa excelência. à elevada 

deliberação dessa nobre Casa Legislativa, o Projeto de Lei que 'Autoriza o Poder Executivo a abrir 

ao Orçamento Fiscal do Estado em favor do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima, 

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor global de RS 246.822.69 (duzentos e 

quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), para os fins que 
especifica". 

A iniciativa do Projeto de Lei atende aos requisitos do que dispõe a Lei N° 4.320/64 de 

17 de março de 1964, especialmente em seu Art. 43 e, consoante o disposto no Art. 47 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro dc 20 16 e, condicionado pelo Art. 4 da Lei n.° 
1.031, de 21 de janeiro de 2016 (Lei Orçamentária Anual). 

O projeto de Lei origina;se da necessidade de viabilizar a execuço orçamentária do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima, no presente exercício financeiro, mediante a 

solicitação de abertura de Crédito por Superávit Financeiro, no valor de R$ 246.822,69 (duzentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), na fonte 300, para 
atender despesas com aquisição de Equipamentos e Material Permanente, conforme solicitacão à 
SEPLAN através do expediente OFÍCIO N° 205 - DGOF/CBMR2I20I6, de 10 de março de 2016. 

Sob essas considerações, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação de 
Vossas Excelências, solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Boa Vista-RR,28 de' Unho de 2016. 

EUE ROSAS 

Secretaria de Estado Adjunto do Planejamento e Desenvolvimento 
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[S Dembro 
Cliente GERR DPST/CBiRR 	

00070 S PtJBLICO SUPp'1 

Ãgêncie 3797 '1 CPtJB31C3 BOA VISTA 	 Cot 	 799 

Saido Anterior 	 312.702,67 
Aplicações 	 29.658,21 	 « Dez  Resgates 	 0,00 (- 
Rendjp.tento 3Outo 	 2.661,81 	A rentabj1jcjad 	abzize e o IR 	

9,00 	tencliniento bruto se referem ar TOR 	
0,00 	perí;jdo do última eia Ú01 cio 

Taxa de Saida 	 0,00 	mês anterior 00 último 
Bônus Períormance 	 0,00 	útil do mês. 

Cabo em 31/12/2015 	 345.022,69 

Ren -limeoto Líquido 	 2.661,81 
Rendimento Trutado 	 0,00 	Rentabilidade no Mês 


